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PORTARIA ARTESP Nº 39 DE 19 DE SETEMBRO DE 2011.
Descredenciamento de Fiscal de Transporte Coletivo.

A DIRETORA GERAL DA ARTESP – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, de conformidade com o Artigo 10 da Lei Complementar Estadual nº 914, de 14 de janeiro de 2002, artigo 1º de suas Disposições Transitórias, artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708, de 22 de abril de 2002, artigo 19, inciso XV do Regimento Interno da ARTESP e artigo 7º, inciso VIII do Decreto Estadual nº 29.913, de 12 de maio de 1989, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Descredenciar o servidor VANDER PEDRO RODRIGUES matricula nº 501.463 RG 8.991.423, da função de Fiscal de Transporte Coletivo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de junho de 2011.

KARLA BERTOCCO TRINDADE

Diretora Geral
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